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ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CONGREGAÇÃO DA ESCOLA DE COMUNICAÇÃO
DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, REALIZADA SOB A PRESIDÊNCIA DO
DIRETOR, CRISTIANO HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS, DIA 4 DE DEZEMBRO DE 2024, ÀS
QUATORZE HORAS E QUINZE MINUTOS, EM SALA VIRTUAL DO GOOGLE MEET, RIO DE
JANEIRO. Compareceram à sessão: Ivan Capeller - chefe do Departamento de Expressão e Linguagens,
Luanda Dias Schramm - chefe do Departamento de Fundamentos da Comunicação, Eduardo Refkalefsky
– chefe do Departamento de Métodos Áreas Conexas, Fernando Ewerton – representante dos professores
adjuntos, Sandro Torres de Azevedo – representante dos professores adjuntos, Maria Alice de Faria
Nogueira – Direção Adjunta de Graduação, Alexandre do Nascimento e Mauro Reis representantes dos
servidores técnicos-administrativos. Também estiveram presente os professores Ricardo Pimenta e Fábio
Gouveia, a representante da Reitoria, Ana Maria Ribeiro. Havendo número regimental, o Professor
Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos, na condição de Diretor, iniciou os trabalhos, dando as boas vindas
às pessoas presentes, abriu a reunião para tratar do ponto único de pauta: 1. Descontinuidade do convênio
entre ECO/UFRJ e PPGCI/IBICT. Iniciada a reunião, o Diretor Cristiano passou a palavra aos
professores Jacyan Castilho, que não tinha comentários adicionais a fazer a não ser ouvir o parecer dos
professores Sandro Torres de Azevedo e Ivan Capeller que, na reunião de congregação anterior,
solicitaram vista do parecer da comissão. Os professores Sandro Torres de Azevedo e Ivan Capeller então
comunicaram que concordam e ratificam integralmente com o conteúdo do parecer da comissão pela
descontinuidade do convênio entre ECO/UFRJ e PPGCI/IBICT. Os membros do colegiado da
congregação, então, levantaram a dúvida para uma futura consulta junto às instâncias da PR-2 sobre se os
discentes do PPG prosseguirão como discentes da ECO/UFRJ até o transcurso final do curso ou se serão
obrigatóriamente migrados para a nova unidade que o IBICT escolha fazer parceria. O prof. Ricardo
Pimenta pediu respeitosamente e registrado em ata para possa ter o mais breve possível acesso à ata desta
reunião e ao e ao parecer para que ninguém seja institucionalmente prejudicado. Após breves comentários
dos membros do colegiado e sem mais pedidos de registo de fala na ata, o professor Cristiano Henrique
Ribeiro dos Santos encaminhou para votação a descontinuidade da cogestão ECO/UFRJ e PPGCI/IBICT
recomendada pela comissão composta pela professora Jacyan Castilho de Oliveira, Fernando  Ewerton, e
Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos corroborado pelos professores Sandro Torres de Azevedo e Ivan
Capeller que pediram vistas do parecer. O encaminhamento pela descontinuidade da cogestão foi aprovada
por maioria do colegiado da congregação da ECO, com abstenção do prof. Fernando Ewerton e do prof.
Jonas Federman, que não se manifestou. Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e vinte minutos, a
Direção agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão. Eu, Pedro Nunes Barros, Chefe da Seção de
Apoio à Direção e Comunicação Institucional, para constar, lavrei a presente ata que vai assinada pelo
Diretor, Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Henrique Ribeiro dos Santos , Diretor(a), em
12/12/2024, às 18:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 4957910 e o código CRC A16E0253.
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